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O empregado não pode 
decidir unilateralmente deixar 
de comparecer ao trabalho e, 
posteriormente, compensar 
as horas por conta própria. A 
utilização do saldo existente 
no banco de horas depende 
de autorização do emprega-
dor ou da observância da po-
lítica interna aplicável.

As empresas podem per-
mitir que os trabalhadores uti-
lizem saldo positivo acumulado 
para reduzir ou ajustar a jornada 
em datas específicas, inclusive, 
durante a Copa do Mundo. No 
entanto, o ideal é que esse ajuste 
seja previamente autorizado e 
formalizado, garantindo segu-
rança para ambas as partes.

Empresas podem  
adotar home office  
nos dias de jogos?

Sim. Para atividades 
compatíveis com o traba-
lho remoto, o home office 
pode ser uma alternativa 
interessante para propor-
cionar maior flexibilidade 
aos trabalhadores e facilitar 
a organização das empresas 
durante o período da Copa.

Além de reduzir impac-
tos relacionados ao des-
locamento e ao trânsito, o 
trabalho remoto pode con-
tribuir para a manutenção 
da produtividade. Contudo, 
é importante destacar que 
o home office não equivale 
a uma dispensa automática 
para assistir aos jogos.

Mesmo em regime remoto, 
o empregado permanece su-
jeito às diretrizes da empresa e 
ao cumprimento de suas obri-
gações contratuais. Eventuais 
flexibilizações para acompa-
nhamento das partidas depen-
dem da política adotada pelo 
empregador e das condições 
ajustadas entre as partes.

O que deve constar  
em uma política interna  
para o período da Copa?

Uma política interna vol-
tada ao período da Copa do 
Mundo deve buscar conferir 
previsibilidade, transparência 
e segurança jurídica para em-
pregadores e empregados.

É recomendável que o do-
cumento estabeleça de forma 
clara se haverá manutenção 
do expediente regular ou al-
guma modalidade de flexibi-
lização da jornada, bem como 
as condições para eventual 

compensação de horas, utili-
zação de banco de horas, an-
tecipação ou postergação do 
expediente e possibilidade de 
trabalho remoto.

Também é importante 
definir regras sobre o acom-
panhamento dos jogos du-
rante o expediente, o uso de 
equipamentos da empresa, o 
trabalho presencial e remo-
to, os procedimentos para 
pedir ajustes de jornada e os 
critérios aplicáveis aos seto-
res que precisarem manter 
suas atividades.

Além disso, a política de-
ve ser aplicada de maneira 
uniforme aos empregados em 
situações semelhantes, res-
peitadas as particularidades 
operacionais de cada setor. 
Quanto mais claras forem as 
regras e mais antecipada for 

a comunicação, menores se-
rão as chances de conflitos e 
questionamentos no futuro.

Funcionário pode  
ser punido por assistir  
jogo no expediente?

Sim, desde que haja des-
cumprimento das obrigações 
contratuais ou das regras es-
tabelecidas pela empresa.

Se o empregado inter-
romper suas atividades sem 
autorização, abandonar o 
posto de trabalho ou deixar 
de cumprir a jornada prevista 
para acompanhar uma par-
tida, o empregador poderá 
adotar medidas disciplinares 
compatíveis com a situação.

A aplicação de qualquer 
penalidade deve observar 
critérios de razoabilidade e 
proporcionalidade, levando 

em consideração a gravidade 
da conduta, as circunstâncias 
do caso concreto e o histórico 
funcional do trabalhador.

Como equilibrar clima 
organizacional, produtividade 
e direitos trabalhistas  
durante os jogos?

O equilíbrio passa, sobre-
tudo, pelo planejamento pré-
vio e pela adoção de medidas 
compatíveis com a realidade 
operacional de cada empresa. 
A Copa do Mundo é um even-
to de grande relevância cultu-
ral e social, capaz de impactar 
o engajamento dos trabalha-
dores e o ambiente organiza-
cional. Por outro lado, a flexi-
bilização indiscriminada da 
jornada pode comprometer a 
continuidade das atividades 
empresariais.

Nesse cenário, muitas or-
ganizações adotam soluções 
intermediárias, como flexi-
bilização parcial da jornada, 
banco de horas, trabalho 
remoto, pausas programa-
das para acompanhamento 
das partidas ou transmissão 
dos jogos em áreas comuns, 
quando compatível com a 
atividade desenvolvida e 
com as condições de segu-
rança e produtividade do 
ambiente de trabalho.

O mais importante é que 
as medidas adotadas respei-
tem a legislação trabalhista, 
observem eventuais normas 
coletivas aplicáveis e sejam 
comunicadas de forma trans-
parente aos trabalhadores.

 Empresas que não podem 
parar: quais cuidados tomar 
com escalas e folgas?

Empresas cujas atividades 
demandam funcionamen-
to contínuo ou manutenção 
da operação devem adotar 
atenção redobrada ao plane-
jamento das escalas durante 
a Copa do Mundo.

O primeiro cuidado con-
siste em avaliar previamente 
as necessidades operacionais 
e definir com antecedência a 
composição das equipes que 
permanecerão em atividade 
durante os jogos. Essa organi-
zação permite reduzir ausên-
cias inesperadas e minimizar 
impactos sobre a continuida-
de dos serviços.

Também é recomendável 
que as regras relacionadas a 
escalas, folgas, compensa-
ções e eventuais flexibiliza-
ções sejam formalizadas e co-
municadas previamente aos 
trabalhadores.

Diferenças de tratamen-
to entre setores ou funções 
podem ser legítimas quando 
fundamentadas em necessi-
dades operacionais efetivas 
da empresa. Além disso, a em-
presa deve observar rigorosa-
mente os limites legais de jor-
nada, os intervalos para des-
canso e alimentação, as nor-
mas coletivas aplicáveis e as 
regras relativas ao pagamento 
ou compensação de eventuais 
horas extraordinárias.

O principal risco traba-
lhista durante a Copa não 
decorre do evento em si, mas 
da ausência de planejamento, 
comunicação e formalização 
das medidas adotadas.


